INDICAÇÃO Nº 
1753
, DE 2006

Considerando que o Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais; 

Considerando que é dever do Estado defender o patrimônio histórico, arqueológico, artístico, paisagístico e turístico; desenvolver atividades artísticas e incentivar a formação artística e cultural, 

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para o Complexo Turístico Cultural, envolvendo a restauração e manutenção das locomotivas e estações de trem (Maria Fumaça) que marcaram época, com o objetivo de resgatar a história da Estrada de Ferro do Município de Bragança Paulista. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL

SPL - Código de Originalidade: 662821 230606 1650


